
 Decretos
 DECRETO Nº 64.367, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Institui, no âmbito do Estado de São Paulo, o 
Portal Eletrônico das Organizações Sociais, aprova 
o regulamento eletrônico para sua utilização, e dá 
providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Administração 

Pública do Estado de São Paulo, o Portal Eletrônico das Organi-
zações Sociais, de que trata a Lei Complementar nº 846, de 4 de 
junho de 1998, por meio do qual se dará:

I - a qualificação de entidades como organizações sociais;
II - a convocação pública para celebração de contratos de 

gestão;
III - a prestação de contas e o acompanhamento das metas 

pactuadas nos contratos de gestão;
IV - a aplicação de sanções, por descumprimento de dispo-

sições contidas nos contratos de gestão.
Artigo 2º - O Portal Eletrônico das Organizações Sociais 

será:
I - disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de 

Governo;
II - obrigatoriamente utilizado pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública do Estado, por meio de senhas de acesso 
específicas para a condução dos procedimentos eletrônicos em 
sua respectiva área de competência;

III - objeto de articulação, no que couber, com o portal de 
parcerias com organizações da sociedade civil de que trata o 
Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016.

Artigo 3º - A gestão do Portal Eletrônico das Organizações 
Sociais caberá à Unidade de Parcerias com Organizações Sociais, 
da Subsecretaria de Parcerias e Inovação, da Secretaria de 
Governo, de que trata o artigo 56, inciso II, do Decreto nº 61.036, 
de 1º de janeiro de 2015.

Artigo 4º - Fica aprovado o regulamento do Portal Eletrônico 
das Organizações Sociais, na forma do Anexo que faz parte 
integrante deste decreto.

Artigo 5º - O Secretário de Governo poderá editar normas 
complementares para o cumprimento deste decreto, ressalvado 
o disposto no seu artigo 6º.

Artigo 6º - A gradação e as hipóteses de aplicação da san-
ção de desqualificação da entidade como organização social, 
nos termos do artigo 18 da Lei Complementar nº 846, de 4 de 
junho de 1998, serão previstas em resolução conjunta expedida 
pelo Secretário de Governo e pelo Procurador Geral do Estado, 
sem prejuízo do disposto no regulamento a que alude o artigo 
4º deste decreto.

Parágrafo único – Após o transcurso do período de cumpri-
mento da sanção de que trata o “caput” deste artigo, que não 
será superior a 2 (dois) anos, a entidade poderá pleitear nova 
qualificação como organização social.

Artigo 7º - Este decreto e sua disposição transitória entram 
em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.

Disposição Transitória
Artigo único - Os procedimentos relacionados nos incisos I 

a IV do artigo 1º deste decreto, em tramitação quando de sua 
entrada em vigor, terão seu processamento transferido para o 
Portal Eletrônico das Organizações Sociais, cabendo aos órgãos 
e entidades da Administração Pública do Estado adotar as medi-
das necessárias para tanto.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2019
RODRIGO GARCIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de agosto de 

2019.
ANEXO
a que se refere o artigo 4º do
Decreto nº 64.367, de 8 de agosto de 2019
Regulamento do Portal Eletrônico das Organizações 

Sociais
Artigo 1º - O Portal Eletrônico das Organizações Sociais 

concentrará os trâmites dos procedimentos necessários para:
I - qualificação de entidades como organizações sociais;
II - convocação pública para celebração de contratos de 

gestão;
III - prestação de contas e acompanhamento das metas 

pactuadas nos contratos de gestão;
IV - aplicação de sanções, por descumprimento de disposi-

ções contidas nos contratos de gestão.
§ 1º - Os atos praticados no âmbito dos procedimentos a 

que aludem os incisos I a III deste artigo, inclusive pareceres 
jurídicos e técnicos, serão de visualização pública, com exceção 
das informações sigilosas por força de lei.

§ 2º - Os procedimentos de que trata o inciso IV deste artigo 
serão de acesso restrito à entidade interessada e aos servidores 
envolvidos na sua condução, até as respectivas decisões finais.

§ 3º - As notificações, manifestações e demais atos ineren-
tes aos procedimentos previstos neste regulamento ocorrerão 
por meio eletrônico, mediante prévio cadastramento do ende-
reço eletrônico da entidade interessada no Portal Eletrônico, 

observadas as senhas de acesso específicas para a condução dos 
aludidos procedimentos em sua respectiva área de competência.

Artigo 2º - O procedimento de qualificação como organiza-
ção social, a que se refere o inciso I do artigo 1º deste regula-
mento, observará o seguinte trâmite:

I - a entidade interessada, mediante prévio cadastramento 
de usuário e senha, indicará no Portal Eletrônico a área para 
a qual pleiteia a qualificação e demonstrará o atendimento a 
todos os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 846, de 4 
de junho de 1998, e pelas demais normas infralegais aplicáveis, 
anexando os documentos comprobatórios em campo específico 
do sistema;

II – a Unidade de Parcerias com Organizações Sociais, da 
Subsecretaria de Parcerais e Inovação, da Secretaria de Governo, 
receberá e processará o pleito, notificando a entidade, se neces-
sário, para o encaminhamento de informações ou documentos 
complementares;

III - desde logo ou, se for o caso, após a complementação da 
instrução nos termos do inciso II deste artigo, a Unidade de Par-
cerias com Organizações Sociais remeterá o pleito ao Secretário 
de Estado da área correspondente, que se manifestará quanto à 
conveniência e oportunidade da qualificação, encaminhando-o, 
se favorável, à Consultoria Jurídica da Secretaria de Governo, 
que analisará o cumprimento, pela entidade pleiteante, das exi-
gências previstas na Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 
1998, bem como no regulamento aplicável à espécie;

IV - se a decisão for desfavorável, a entidade interessada 
deverá ser comunicada;

V - o órgão jurídico a que alude o inciso III deste artigo 
encaminhará o pleito para decisão do Secretário de Governo ou, 
em caso de desatendimento das exigências legais, especificará a 
instrução documental faltante, a ser anexada pela entidade plei-
teante em campo específico disponibilizado no Portal Eletrônico;

VI - apresentados novos documentos, a Consultoria Jurídica 
da Secretaria de Governo reexaminará o pleito, submetendo o 
assunto, em seguida, à apreciação do Secretário de Governo.

§ 1º - As notificações às entidades interessadas serão enca-
minhadas por meio do Portal Eletrônico, mediante mensagem 
transmitida ao endereço eletrônico cadastrado e indicado no 
momento da apresentação do pleito, e serão consideradas rece-
bidas na mesma data em que enviadas com sucesso.

§ 2º - A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogável por igual período, para decidir o pleito, contado da 
apresentação de toda a documentação pela entidade pleiteante.

§ 3º - Todas as etapas do procedimento de qualificação 
como organização social serão de acesso público.

Artigo 3º - A convocação pública para a celebração de 
contrato de gestão observará o disposto no § 3º do artigo 6º da 
Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998, e será prece-
dida de despacho da autoridade competente, a ser exarado nos 
termos do artigo 1º do Decreto nº 64.056, de 28 de dezembro de 
2018, cujo teor será reproduzido no Portal Eletrônico.

Artigo 4º - A convocação pública se iniciará mediante publi-
cação do correspondente edital, o qual indicará o prazo para as 
organizações sociais interessadas submeterem, simultaneamen-
te, suas propostas e documentos de habilitação, devendo conter:

I - a especificação detalhada do equipamento ou programa 
público a ser gerido;

II - a forma de avaliação da qualidade das atividades 
objeto do contrato de gestão, que se baseará em indicadores de 
resultado ou impacto e vinculará a transferência de parte dos 
recursos da Administração;

III - a minuta do contrato de gestão;
IV - o critério objetivo para julgamento das propostas e 

seleção da organização social,facultada a adoção:
a) do menor montante de recursos financeiros a ser repas-

sado pela Administração;
b) da melhor técnica ofertada, baseada em parâmetros 

claros e objetivos;
c) da combinação entre as alíneas “a” e “b” deste inciso;
V - os demais elementos que se mostrarem pertinentes 

para elaboração do respectivo programa de trabalho por parte 
das organizações sociais interessadas em celebrar o contrato 
de gestão.

§ 1º - Encerrado o prazo de que trata o “caput” deste 
artigo, será publicada a decisão indicando a organização social 
selecionada para celebrar o contrato de gestão, admitida a 
interposição de recurso pelas demais entidades participantes 
do certame, a ser apresentado em campo próprio do Portal 
Eletrônico, nos termos e prazos previstos na Lei nº 10.177, de 30 
de dezembro de 1998.

§ 2º - Interposto recurso, será concedido igual prazo para 
apresentação de contrarrazões.

§ 3º - Decididos os recursos, a autoridade competente 
homologará o resultado da convocação pública.

Artigo 5º - O procedimento a que se refere o inciso III 
do artigo 1º deste regulamento permitirá a apresentação das 
prestações de contas de forma simplificada e clara, em campo 
próprio do Portal Eletrônico, possibilitando acesso irrestrito aos 
relatórios relativos à execução dos contratos, aos quadros com-
parativos das metas propostas com os resultados alcançados, 
às prestações de contas referentes aos exercícios consultados 
e ao exercício em curso, observadas as exigências da Lei 
Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998, e dos diplomas 
regulamentares incidentes na espécie.

§ 1º - A organização social prestará contas, no mínimo, ao 
final de cada exercício e ao término da vigência do contrato de 
gestão, observados os prazos neste indicados.

§ 2º - Em caso de irregularidade ou omissão na prestação de 
contas, a Administração concederá prazo para o correspondente 
saneamento pela organização social.

§ 3º - Ao término do prazo de cada prestação de contas, a 
Administração disponibilizará no Portal Eletrônico, em até 90 
(noventa) dias,o respectivo parecer técnico de análise.

§ 4º - No caso de prestação de contas feita ao término 
da vigência contratual, o parecer técnico de análise proporá à 
autoridade competente, alternativamente, sua:

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 Deliberações de 8-8-2019
PROCESSO Artesp 014.626/2013
(Protocolo Artesp 225.663/13)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 014.626/2013 (Protocolo 225.663/13), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

NÃO CONHECE o Pedido de Reconsideração interposto 
pela Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. - CART, às fls. 
140/157, em face da decisão do Conselho Diretor ocorrida na 
835ª Reunião datada de 28-03-2019 às fls. 131/131v, que negou 
provimento ao Recurso apresentado em 09-10-2017 às fls. 
85/102, por falta de amparo legal.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos e Assuntos 
Institucionais, resultantes nas manifestações FD DIN 37310/19 
(fl. 160); FD DAI 11547/19 (fl. 164); FD DAI 11704/19 (fl. 165); 
FD DGR 34508/19 (fl. 169); FD DIN 49392/19 (fls. 173/174); FD 
DAI 14532/19 (fl. 177); Pronunciamento Institucional 25/2019 
(fl. 164).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 014.197/2012
(Protocolo Artesp 219.039/12)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 014.197/2012 (Protocolo 219.039/12), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

NÃO CONHECE o Pedido de Reconsideração interposto pela 
Viarondon Concessionária de Rodovia S/A às fls. 113/122 em 
face da decisão do Conselho Diretor ocorrida na 840ª Reunião 
datada de 02-05-2019 às fls. 104/104v, que negou provimento 
ao Recurso apresentado em 13-07-2018 ás fls. 59/75, por falta 
de amparo legal.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos e Assuntos 
Institucionais, resultantes nas manifestações FD DIN 44117/19 
(fl. 125); FD DAI 12849/19 (fl. 126); FD DAI 13150/19 (fl. 126); 
FD DIN 51313/19 (fls. 130/131); Pronunciamento Institucional 
29/2019 (fl. 126).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 017.219/2014
(Protocolo Artesp 271.080/14)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 017.219/2014 (Protocolo 271.080/14), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Viarondon Conces-
sionária de Rodovia S/A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, identi-
ficada como DI DIN 0133/19, que indeferiu a defesa prévia e as 
alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0327/14;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Ins-
titucionais e Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 
NOT DIN 0327/14 (fls. 03/05); FD DIN 51161/14 (fl. 41); FD DIN 
48482/17 (fl. 42); FD DIN 51407/17 (fl. 59); FD DIN 69981/17 (fl. 
60); FD DIN 70323/17 (fl. 61); FD DAI 21506/17 (fl. 62); FD DAI 
21544/17 (fl. 63); FD DIN 80346/17 (fl. 65); FD DIN 24327/18 (fl. 
66); FD DIN 24495/18 (fl. 67); FD DIN 28621/18 (fl. 68); cópia 
NOT DGR 0003/16 (fls. 70/73); cópia RT DIN 0051/16 (fls. 76/86); 
FD DIN 28773/18 (fl. 87); FD DAI 39369/18 (fls. 88/91); FD DAI 
39759/18 (fl. 91); FD DAI 02757/19 (fl. 103); FD DAI 02847/19 
(fl. 103); FD DIN 13018/19 (fl. 105); FD DIN 18726/19 (fl. 106); 
FD DIN 21429/19 (fl. 107); DI DIN 0133/19 (fls. 108/109); FD DIN 
31449/19 (fl. 110); FD DIN 35183/19 (fl. 111); FD DIN 45626/19 
(fl. 147); FD DAI 13221/19 (fls. 152/153); FD DAI 13634/19 (fl. 
153); FD DIN 49686/19 (fl. 155); FD DIN 51218/19 (fls. 156/157); 
Cota CJ/Artesp 76/2019 (fl. 93); cópia do Parecer Referencial 
CJ/Artesp 2/2019 (fls. 94/101); cópia do Parecer Referencial CJ/
Artesp 11/2018 (fls. 148/151), uma vez que o caso se enquadra 
nos parâmetros e pressupostos do aludido parecer jurídico 
referencial.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 019.617/2015
(Protocolo Artesp 301.563/15)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 019.617/2015 (Protocolo 301.563/15), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Viarondon Conces-
sionária de Rodovia S/A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, identi-
ficada como DI DIN 0175/19, que indeferiu a defesa prévia e as 
alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0336/15;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Operações, 
Assuntos Institucionais e Consultoria Jurídica,

1. aprovação, quando constatado o atingimento das metas 
pactuadas, bem como a regularidade das despesas realizadas;

2. aprovação com ressalvas, quando, apesar de terem sido 
atingidas as metas, for constatada impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário; ou

3. rejeição, nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado das metas pactuadas;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 

antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ 5º - No prazo de 60 (sessenta) dias da disponibilização do 

parecer de que trata o § 4º deste artigo, a autoridade competen-
te para assinar o contrato de gestão decidirá sobre a aprovação, 
com ou sem ressalvas, ou a rejeição da prestação de contas.

§ 6º - Da decisão sobre a prestação de contas, caberá recur-
so ou pedido de reconsideração, nos termos e prazos da Lei nº 
10.177, de 30 de dezembro de 1998.

§ 7º - Mantida a decisão de reprovação da prestação de 
contas, a organização social deverá sanar a irregularidade que 
motivou a rejeição e quitar os débitos eventualmente imputados, 
sob pena de aplicação da sanção de desqualificação.

Artigo 6º - O procedimento para aplicação de sanções de 
que trata o inciso IV do artigo 1º deste regulamento observará 
o disposto no artigo 18 da Lei Complementar nº 846, de 4 de 
junho de 1998, e o seguinte trâmite:

I - será instaurado no Portal Eletrônico, pela Secretaria de 
Estado da área correspondente, após manifestação de órgão téc-
nico da Pasta recomendando a respectiva aplicação de sanção;

II - instaurado o procedimento, a organização social será 
notificada por meio de mensagem encaminhada ao endereço 
eletrônico que houvera previamente informado, para apresentar 
defesa e juntar documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - ouvida a entidade ou decorrido o prazo sem apresenta-
ção de defesa, o Secretário de Estado da área correspondente, 
no prazo de 20 (vinte) dias, motivadamente:

a) determinará a remessa do procedimento, via Portal 
Eletrônico, à Secretaria de Governo, quando for proposta a 
desqualificação da organização social;

b) aplicará outra sanção prevista no contrato de gestão; ou
c) se ausentes razões que justifiquem a aplicação de sanção, 

encerrará o procedimento, comunicando a entidade interessada.
§ 1º - Na hipótese da alínea “a” do inciso III deste artigo, 

depois de colhidas as manifestações da Unidade de Parcerias 
com Organizações Sociais e da Consultoria Jurídica da Secretaria 
de Governo, o Titular desta Pasta, no prazo de 20 (vinte) dias:

1. decidirá pela desqualificação da organização social, 
observadas as hipóteses e respectiva gradação previstas em 
resolução conjunta expedida pelo Secretário de Governo e pelo 
Procurador Geral do Estado; ou

2. devolverá o procedimento ao Secretário de Estado da 
área correspondente, para aplicação de outra sanção prevista 
no contrato de gestão.

§ 2º - As sanções aplicadas serão registradas no Portal 
Eletrônico, para visualização pública.

Artigo 7º - Os prazos previstos neste regulamento contam-
-se em dias corridos, excluindo-se o dia do início e incluindo-se 
o do vencimento.

§ 1º - Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis.
§ 2º - Os prazos concedidos à entidade deverão ser devol-

vidos, mediante requerimento, quando óbices causados pela 
Administração ou falhas técnicas do sistema resultarem na 
impossibilidade do respectivo atendimento.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
Processo CC 546302-2019 - Pareceres CJ/SG 168-2019 e 

CPI 138-2019 - Contrato 1-2019 - Contratante: Casa Civil - Con-
tratada: Paulo Octávio Investimentos Imobiliários Ltda. - Objeto: 
Locação ao Estado de São Paulo, de sala 401 e vinte vagas de 
garagem do Edifício situado na SAUS Lotes 3-A e 5, Quadra 
1, Bloco G, Brasília/DF, destinada à instalação do Escritório do 
Governo do Estado de São Paulo em Brasília – EGESP e da 
Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília - Vigência: 48 
meses, com início em 1º-8-2019 e término em 31-7-2023 - Valor 
total estimado: O valor total do contrato é de R$ 3.107.120,64, 
sendo R$ 2.635.377,60 atinente ao aluguel do imóvel e R$ 
471.743,04 atinente ao condomínio do imóvel - Assinatura: 
1º-8-19.

 Governo
 UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

 Despacho do Responsável pela Unidade de Comunica-
ção, de 07-08-2019

No Processo SG 369071/2019, sobre a prestação de serviços 
de localização, fornecimento e análise de matérias jornalísticas 
para a Unidade de Comunicação: “Homologar, nos termos do 
inc. VII parágrafo único do art. 3º do Dec. Est. 47.297/2002, 
o procedimento licitatório 20/2019 e Adjudicar o objeto, nos 
termos do inc. VI parágrafo único do art. 3º do mesmo Decreto, 
cuja licitante vencedora é a empresa: Boxnet Serviços de Infor-
mações Ltda.”.
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